
 
 

  PORTARIA Nº   011/CARMOPREV/2021 
 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO FINANCEIRO ESPECIAL 
DE CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - CARMOPREV, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESTABELECIDAS 

NA LEI MUNICIPAL Nº 2.066/2019, 
 
 

  R E S O L V E: 
 
 

                    CONCEDER, Pensão por Morte a FRANCISCO DE ASSIS BAPTISTA 
(cônjuge) e RAFAEL CORRÊA LIMA BAPTISTA (filho), dependentes do senhora 
MARIA DO CARMO CORRÊA LIMA, Escriturária, matrícula 00485, servidora 
aposentada do CARMOPREV, falecida em 15/03/2021, com fundamentos no 
artigo 40 § 7º inciso I da CRFB/88 c/c Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c 

art. 118 da Lei Municipal 2.066/2019, na proporção de 50 % (cinquenta por 
cento) para cada um, conforme Processo de Pensão 002/2021, a partir de 15 de 

março de 2021:  
 

Fixação de Proventos 
 

Proventos - Lei Municipal n º 1.806/2016 ............................ R$ 1.672,04 
ATS (Quinquênio – 30%) - Lei Municipal nº 429/94 ............  R$    501,61 

 
Totalizando ..................................................................... R$ 2.173,65 

(Dois mil, cento e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 
 

       Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Carmo, 24 de março de 2021. 

 
 
 

 
 

Maria do Carmo Ramos Gomes 
Diretora Executiva 
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